
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico 171/2023 - Processo Admin istrativo nº 37.499/2023 

PROCESSO PMB nº 37.499/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 171/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 476/2023 

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

doravante designado(a) "ÓRGÃO GERENCIADOR", neste ato representada pelo Senhor RODRIGO 

COLAUTO TABORDA, RODRIGO COLAUTO TABORDA, RG nº 40.381 .142-9 e CPF nº 

310.070.518- 17, e de outro lado a empresa, RUTH PAGIO L TDA, sediada na Rua Paschoal Piragine 

Neto, nº 205, Jardim Odete, cidade de Jau , estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 10.531.315/0001-

19, doravante designado(a) "DETENTOR(A)", em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado 

em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente , resolve celebrar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2021 , e demais 

instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais 

FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem 

crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos. 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, de Registro de Preço para possível aquisição de uniformes para secretaria 

municipal de infraestrutura, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo 

de Referência , e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento 

contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica 

fazendo parte integrante, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 

GRUP02 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Departamento de Compras e Licitações 
Telefones: (14) 3811 -1442 / 3811-14 85 - e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 
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Discriminação Und Quant. Preços 

CAM ISETA MANGA LONGA TAMANHO P: CORPO E 
MANGA CONFECCIONADA EM MALHA POLIVISCOSE 
(PV) ANTIPILLING. DE 1" QUALIDADE, 67% POLIÉSTER E 
33% VI SCOSE. GRAMATURA 160 GIM'. NA COR AZUL 
ROYAL. PANTONE 2748 C, GOLA CARECA, RI BANA 
SAN FONA DA. 65% POLI ESTER E 35% VISCOSE. 
GRAMATURA 150 A 175 GR/M', LARGURA 2.5 CM. COM 
PESPONTO DUPLO. NA COR AMARELO, PANTONE 11 6 C. 
PUNHO EM RI BANA SAN FONADA, 65% POLI ESTER E 35% 
VISCOSE, GRAMATURA 150 A 175 GRIM' , LARGU RA 2,5 
CM, NA COR AMARELO, PANTONE 11 6 C, COM BOLSO DO 
LADO ESQUERDO MEDINDO 14 X 15.5 CM E SILK SCREEN 
COM BRASÃO DA PR EFE ITURA NO BOLSO. MEDINDO 9 
X 9 CM E NA PARTE DE TRÁS. NAS COSTAS. ESCR ITO NA 
COR BRANCA. FONTE ARIAL. MEDINDO 25 X 9,5 CM, AS 
PALA VRAS (SECRETARIA DE). FONTE ARIAL. TAMAN HO 
90 EM CAIXA BAIXA, SOMENTE A LETRA " S'' EM CAIXA 
ALTA. SUBLINHADO E A PALAVRA INFRAESTRUTURA. 
NA FONTE ARIAL. TAM ANHO 87, TODA EM CA IXA ALTA 
E COM O ESPAÇAMENTO ENTRE A PRIMEIRA E 
TERCEIRA LI NHA NA FONTE ARIAL, TAMAN HO 18. DEVE 
CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO FORNECEDOR 
FIXADA NA PARTE INTERNA DA PEÇA, INDICANDO O 
TAMANHO. COMPOSIÇÃO DO TECIDO. INSTRUÇÕES DE 
LA VAGEM, IDENTIFICAÇÃO DA CONFECÇÃO. 

CAM ISETA MANGA LONGA TAMANHO M: CORPO E 
MANGA CONFECCIONADA EM MALHA POLIVISCOSE 
(PV) ANTIPILLING, DE 1" QUALIDADE. 67% POLI ÉSTER E 
33% VISCOSE. GRAMATURA 160 GIM'. NA COR AZUL 
ROYAL, PANTON E 2748 C. GOLA CARECA. RIBANA 
SANFONADA, 65% POLIESTER E 35% VISCOSE. 
GRAMATURA 150 A 175 GRIM'. LARGURA 2.5 CM, COM 
PESPONTO DUPLO, NA COR AMARELO. PANTONE 11 6 C. 
PUNHO EM RIBANA SAN FONADA. 65% POLIESTER E 35% 
VISCOSE, GRAMATURA 150 A 175 GR/M', LARGURA 2.5 
CM, NA COR AMARELO, PANTONE 11 6 C. COM BOLSO DO 
LADO ESQUERDO MEDINDO 14 X 15.5 CM E SILK SCREEN 
COM BRASÃO DA PREFEITU RA NO BOLSO. MEDINDO: 9 
X 9 CM E NA PARTE DE TRÁS. NAS COSTAS. ESCRITO NA 
COR BRANCA, FONTE ARIAL. MEDINDO 25 X 9.5 CM. AS 
PALAVRAS (SECRETARIA DE). FONTE AR IAL. TAMANHO 
90 EM CAIXA BA IXA, SOMENTE A LETRA '·S" EM CA IXA 
ALTA. SUBLINHADO E A PALAVRA INFRAESTRUTURA. 
NA FONTE ARI AL. TAMANHO 87. TODA EM CA IXA ALTA 
E COM O ESPAÇAMENTO ENTRE A PRIMEIRA E 
TERCEIRA LI NHA NA FONTE AR IAL. TAMANHO 18. DEVE 
CONTER ETIQUETA PROFISS IONAL DO FORNECEDOR 
FIXA DA NA PARTE INTERNA DA PEÇA. INDICAN DO O 
TAMANHO, COMPOSIÇÃO DO TECIDO. INSTR UÇÕES DE 
LAVAGEM, IDENTIFICAÇÃO DA CONFECÇÃO. 

CAM ISETA MANGA LONGA TAMANHO G: CORPO E 
MANGA CONFECCIONADA EM MA LH A POLIVISCOSE 
(PV) ANTIPILLING. DE l " QUALIDADE. 67% POLI ÉSTER E 
33% VISCOSE, GRAMATURA 160 GIM' . NA COR AZUL 
ROYAL, PANTONE 2748 C. GOLA CA RECA. RIBANA 
SANFONADA. 65% POLIESTER E 35% VISCOSE. 
GRAMATURA 150 A 175 GR/M' . LARGURA 2.5 CM. COM 
PESPONTO DUPLO. NA COR AMARELO. PANTONE 11 6 C. 
PUNHO EM RIBANA SANFONADA. 65% POLIESTER E 35% 
VISCOSE, GRAMATURA 150 A 175 GR/M'. LARGURA 2.5 
CM, NA COR AMARELO. PANTONE 11 6 C, COM BOLSO DO 
LADO ESQUERDO MEDINDO 14 X 15,5 CM E SILK SCREEN 
COM BRASÃO DA PREFEITURA NO BOLSO. MEDINDO: 9 
X 9 CM E NA PARTE DE TRÁS, NAS COSTAS. ESCRITO NA 

UN 

UN 

UN 

Departamento de Compras e Licitações 

Unit. 

150 17,20 

200 17,20 

250 17,20 

Telefones: (14) 3811 -1442 / 3811-1485 -e-mail : copel@botucatu.sp.gov.br 
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Total 

2.580,00 

3.440,00 

4.300,00 
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COR BRANCA, FONTE AR IAL. MEDINDO: 25 X 9.5 CM. AS 
PALAVRAS (SECRETARIA DE), FONTE AR IAL. TAM AN HO 
90 EM CA IXA BA IXA, SOMENTE A LETRA "S'' EM CA IXA 
ALTA, SUBLINHADO E A PALAVRA INFRA ESTRUTURA. 
NA FONTE ARIAL, TAM ANHO 87, TODA EM CA IXA ALTA 
E COM O ESPAÇAM ENTO ENTRE A PRI MEIRA E 
TERCEIRA LINHA NA FONTE ARIAL. TAMAN HO 18. DEVE 
CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO FORNECEDOR 
FIXADA NA PARTE INTERNA DA PEÇA. INDICANDO O 
TAMANHO, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, INSTR UÇÕES DE 
LAVAG EM, IDENTIFICAÇÃO DA CONFECÇÃO. 

CAMISETA MANGA LONGA TAMANHO GG CORPO E 
MANGA CONFECCIONADA EM MALHA POLIVISCOSE 
(PV) ANTIPILLING, DE !" QUA LIDADE, 67% POLIÉSTER E 
33% VISCOSE, GRAMATURA 160 GIM' . NA COR AZUL 
ROYAL, PANTONE 2748 C. GOLA CARECA. RIBANA 
SANFONADA, 65% POLI ESTER E 35% VISCOSE. 
GRAMATURA 150 A 175 GRIM', LARGURA 2.5 CM. COM 
PESPONTO DUPLO. NA COR AMA RELO, PANTONE 11 6 C. 
PUNHO EM RI BANA SANFONADA. 65% POLI ESTER E 35% 
VISCOSE, GRAMATURA 150 A 175 GRIM'. LARGURA 2.5 
CM. NA COR AMARELO. PANTONE 11 6 C. COM BOLSO 
DOLA DO ESQUER DO MEDINDO 14 X 15.5 CM E SILK 
SCREEN COM BRASÃO DA PREFEITU RA NO BOLSO. 
MEDINDO 9 X 9 CM E NA PARTE DE TRÁS. NAS COSTAS. 
ESCRITO NA COR BRANCA. FONTE ARIAL. MEDINDO: 25 
X 9,5 CM. AS PALAVRAS (SECRETAR IA DE). FONTI: 
ARIAL, TAMANHO 90 EM CA IXA BA IXA. SOMENTE /\ 
LETRA " S" EM CA IXA ALTA, SUBLINHADO E A PALAVRA 
INFRAESTRUTURA, N/\ FONTE ARIAL. TAM/\N l-1 O 87. 
TODA EM CA IXA ALTA E COM O ESPAÇAMENTO ENTRE 
A PRIMEIRA E TERCEIRA LI NHA NA FONTE ARIAL, 
TAMANHO 18. DEVE CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL 
DO FORNECEDOR FIXADA NA PARTE INTERNA DA 
PEÇA. INDICANDO O TAMANHO. COM POSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTR UÇÕES DE LAVAGEM. IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFECÇÃO. 

CAMISETA MANGA LONGA TAMANHO EXGG CORPO E 
MANGA CONFECCIONA DA EM MALHA POLIV ISCOSE 
(PV) ANTIPILLING, DE 1" QUALIDADE, 67% POLll~STER E 
33% VISCOSE, GRAMATURA 160 GIM'. NA COR AZUL 
ROYAL, PANTONE 2748 C. GOLA CARECA. RIB/\NA 
SANFONADA. 65% POLIESTER E 35% VISCOSE. 
GRAMATURA 150 A 175 GR/M'. LARGURA 2.5 CM. COM 
PESPONTO DUPLO. NA COR AMARELO. PANTONE 11 6 C. 
PUNHO EM RIBANA SANFONADA. 65% POLIESTER E 35% 
VISCOSE. GRAMATURA 150 A 175 GR/M' . LARGURA 2.5 
CM. NA COR AMARELO. PANTONE 11 6 C. COM BOLSO DO 
LADO ESQUERDO MEDINDO 14 X 15.5 CM E SILK SCREEN 
COM BRASÃO DA PREFEITURA NO BOLSO. MEDINDO: 9 
X 9 CM E NA PARTE DE TRÁS. NAS COSTAS. ESCRITO NA 
COR BRANCA. FONTE ARI AL, MEDINDO 25 X 9.5 CM. AS 
P/\LA VRAS (SECRETAR IA DE), FONTE A RI AL. TAMAN HO 
90 EM CA IXA BAIXA, SOMENTE A LETRA "S" EM CA IXA 
ALTA, SUBLINHADO E A PALAVRA INFRAESTRUTURA. 
NA FONTE AR IAL. TAMANHO 87. TODA EM CAIXA ALTA 
E COM O ESPAÇAMENTO ENTRE A PRIMEIRA E 
TERCEIRA LINHA NA FONTE ARIAL. TAMANHO 18. DEVE 
CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO FORNECEDOR 
FIXADA NA PARTE INTERNA DA PEÇA. INDICANDO O 
TAMANHO. COMPOSIÇÃO DO TECIDO. INSTRUÇÕES DE 
LA VAGEM, IDENTIFICAÇÃO D/\ CONFECÇÃO. 

UN 

UN 

Departamento de Compras e Licitações 

200 17,20 

100 17,20 
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3.440,00 

1.720,00 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico 171/2023- Processo Administrativo nº 37.499/2023 

CAM ISETA MANGA LONGA TAMANHO ESPECIAL. 
SENDO TÓRAX - 150 CM CINTURA - 154 CM ALTURA - 93 
CM:CORPO E MANGA CON FECCIONADA EM MALHA 
POLI VISCOSE (PV) ANTI-PILLING. DE 1" QUA LI DA DE. 

67% POLI ÉSTER E 33% VISCOSE. GRAMATURA 160 GIM' . 
NA COR AZUL ROYAL, PANTONE 2748 C. GOLA CARECA. 
RI BANA SAN FONA DA, 65% POLI ÉSTER E 35% VISCOSE. 
GRAMATURA 150 A 175 GR/M'. LARGURA 2,5 CM. COM 
PESPONTO DUPLO, NA COR AMARELO. PANTONE 11 6 C. 
PUNHO EM RI BANA SANFONA DA. 65% POLI ÉSTER E 35% 
VI SCOSE. GRAMATURA 150 A 175 GR/M'. LARGURA 2,5 
CM, NA COR AMARELO, i>ANTONE 11 6 C, COM BOLSO DO 
LADO ESQUERDO MEDI NDO 14 X 15,5 CM E SILK SCREEN 

6 COM BRASÃO DA PREFEITURA NO BOLSO. MEDINDO: 9 UN 70 17,20 1.204,00 
X 9 CM E NA PARTE DE TRÁS. NAS COSTAS, ESCRITO NA 
COR BRANCA, FONTE A RI AL. MEDI NDO: 25 X 9.5 CM. AS 
PALA VRAS (SECRETARI A DE), FONTE ARIAL, TAMAN HO 
90 EM CAI XA BAI XA, SOMENTE A LETRA ''S" EM CAIXA 
ALTA, SUBLINHADO E A PALAVRA INFRAESTRUTURA. 
NA FONTE A RI AL. TAMANHO 87, TODA EM CA IXA ALTA 
E COM O ES PAÇAMENTO ENTRE A PR IMEIRA E 
TERCEIRA LINHA NA FONTE AR IAL. TAMANHO 18. DEVE 
CONTER ETIQUETA PROFISSIONAL DO FORNECEDOR 
FI XA DA NA PARTE INTERNA DA PEÇA, INDICANDO O 
TAMAN HO, COMPOSIÇÃO DO TEC IDO. INSTRUÇÕES DE 
LA VAGEM. IDENTI FICAÇÃO DA CONFECÇÃO. 

Valor Total da Ata R$ 16.684,00 

2.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratua l e observará no momento da contratação e a cada exercício finance iro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual , quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro . 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos . 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual , emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil , conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

Departamento de Compras e Licitações 
Telefones: (14) 381 1-1442 / 3811 -1485 - e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 
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3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

3.2.2 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

3.2.4. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de 

validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis 

de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

3.2.5. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o FORNECEDOR será 

notificado para, no prazo de 02 (do is) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata 

o item anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 

vigência , sob pena de cancelamento da Ata de Registro de preços com aplicação da penalidade 

prevista para o descumprimento total das obrigações. 

3.2.6. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor 

deverá comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para assinatura do contrato ou retirada do 

instrumento equivalente (nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil) , alternativamente, poderá solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

3.2.7. O prazo indicado no item 3.2.6. poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do interessado e aceita pela Administração. 

3.2.8. O não comparecimento do fornecedor para assinatura do contrato ou para retirar os 

instrumentos equivalentes (nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil) , ou quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de devolução do instrumento 

de contrato assinado ou no caso de instrumentos equivalente (nota de empenho de despesa , 

autorização de compra ou outro instrumento hábil) a ausência de envio de confirmação de recebimento 

dentro do prazo indicado no item 3.2.6. importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 

sanções cabíveis. 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

Departamento de Compras e Licitações 
Telefones: (14) 3811-1442 / 3811-1485 - e-mail : copel@botucatu.sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 
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4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento , deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador poderá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual , 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Departamento de Compras e Licitações 
Telefones: (14) 3811 -1442 / 3811 -1 485 - e-mail : copel@botucatu.sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres. 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 
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5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador poderá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual , observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável ; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese em que não comprovar existência de 

fato superveniente que inviabilize o preço registrado. 

6.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva , observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2 . A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força ma ior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsab ilidades 

civil e criminal : 

7.1.1. advertência; 

7.1 .2. multa; 

7.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

7.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

7.2 .1 Multa 1 % (um por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida , por dia de atraso na 

entrega ou no início da prestação dos serviços, até o máximo de 20 (vinte) dias. 

7.2.2 No caso de atraso por período superior a 20 (vinte) dias , ou pela recusa injustificada 

de fornecimento, fica caracterizada a inexecução total da obrigação e acarretará o Cancelamento do 

da Ata de Registro de preços aplicando-se a pena de multa de 30% (trinta por cento) do valor total 

registrado , além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

7.3 Para aplicação das sanções de multa será facul tada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação , nos termos do art. 157 da Lei 14.133/21. 
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7.4 Para aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização , nos termos do art. 158 da Lei 

14.133/21 . 

7.5 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21 , observados os prazos nele fixados. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Botucatu O 4 JAN 2024 

PELO ÓRGÃO GERENCIADO: 

PELA DETENTORA: 

TESTEMUNHAS: 

~........-a=--~ 

Ch<rfe do Setor de C.idi91:rn 
li! Ragigtro ele ,.r<1ço,; 

R.l 2 165-2. 

COLAUTO TABO A 
ICIPAL DE INFRAE TRUTURA 

ss inado de forma 
digital por RUTH PAGIO 

L TDA:1053131 LTDA:10531315000119 

5000119 
Dados: 2023.12.18 
10:18:25 -03 '00' 

RUTH PAGIO L TDA 
CONTRATADA 

Felipe Henrique Soares Coelho 
Agente de Contratação 

Rlnº6798-9 
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